
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 11.238, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

Autógrafo nº 198/2024- Projeto de Lei nº 208/2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$1.627.521,70 (um 
milhão, seiscentos e vinte e sete mil, 
quinhentos e vinte e um reais e setenta 
centavos), para abertura de dotação 
orçamentária referente aos recursos da 
União repassados ao Fundo Municipal de 
Cultura de Araraquara, oriundos da Lei 
Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022, 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 
de junho de 2024, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

até o limite de R$ 1.627.521,70 (um milhão, seiscentos e vinte e sete mil, quinhentos e vinte 
e um reais e setenta centavos), para abertura de dotação orçamentária referente aos recursos 
da União repassados ao Fundo Municipal de Cultura de Araraquara, oriundos da Lei Federal 
nº 14.399, de 8 de julho de 2022, Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), 

conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 
13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0036 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

13.392.0036.2 Atividade 

13.392.0036.2.416 TRANSF FUNDO A FUNDO Nº 30882120230004- R$ 1.627.521,70 
015642 - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA 

CATf1G_~IA ECONÔMICA 

\3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$ 800.000,00 

\3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 827.521,70 

F O f\ TE DE R ~CURSO 5 -Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

Art. 2º crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
finan eirosJrovenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o exercício, conforme 
dispos o no§ 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, por meio de 
recurs fi~ ~a4UI}ião repassados ao Fundo Municipal de wltura de Araraquara, da 
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lei Federal nº 14.399, de 2022, aprovados junto ao Sistema {/Transferegov.br", na modalidade 

{/Transferências Fundo a Fundo", sob o processo de nº 30882120230004-015642. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

1- na lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

11- na lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO); e 

111 - na lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual -

LOA. 

Publicada na Coordenadoria Executiva de J"E'a~ões Institucionais na data supra. 

ALEXANDRE RIQUE FRIGIERI 

Coordenador Executivo de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Processo n2 52841/2024 ("AHF") • 
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